
O vereador Leandro Andrade Preto no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei
Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis,  apresenta a
seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº 593/2025

Requer à Mesa que seja encaminhado expediente ao senhor Prefeito, Gustavo Botogoski,

Solicitando que determine à Secretaria Municipal  competente a realização de estudos

para verificar a possibilidade de criação de vagas de estacionamento ao lado do CMEI

Campina da Barra, atendendo 

JUSTIFICATIVA

A falta de vagas de estacionamento nas proximidades do CMEI Campina da Barra tem 
gerado dificuldades para pais, responsáveis e funcionários da unidade, especialmente nos
horários de entrada e saída das crianças. A criação de vagas no local contribuirá para a 
organização do tráfego, proporcionando mais segurança e comodidade à comunidade. 
Diante disso, solicita-se a análise da viabilidade dessa melhoria, visando atender às 
necessidades dos moradores e usuários do CMEI.

Câmara Municipal de Araucária, 31 de  janeiro  de 2025.

LEANDRO ANDRADE PRETO 

        VEREADOR
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